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CAPÍTULO III 
Da Receita Pública

SEÇÃO I 
Da Previsão e da Arrecadação

Art. 12 As previsões de receita observarão as 
normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das 
alterações na legislação, da variação do índice de pre-
ços, do crescimento econômico ou de qualquer outro 
fator relevante e serão acompanhadas de demonstrati-
vo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 
para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da 
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder 
Legislativo só será admitida se comprovado erro ou 
omissão de ordem técnica ou legal.

§ 2º O montante previsto para as receitas de ope-
rações de crédito não poderá ser superior das despesas 
de capital constantes do projeto de lei orçamentária.

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará 
à disposição dos demais Poderes e do Ministério Pú-
blico, no mínimo trinta dias antes do prazo final para 
encaminhamento de suas propostas orçamentárias, 
os estudos e as estimativas das receitas para o exer-
cício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as 
respectivas memórias de cálculo.

SEÇÃO II 
Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo 
ou benefício de natureza tributária da qual decorra re-
núncia de receita deverá estar acompanhada de esti-
mativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias 
e a pelo menos uma das seguintes condições:

I – demonstração pelo proponente de 
que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do 
art. 12, e de que não afetará as metas de re-
sultados fiscais previstas no anexo próprio da 
lei de diretrizes orçamentárias;

II – estar acompanhada de medidas de 
compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, pro-
veniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em 
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação 
de base de cálculo que implique redução discrimina-

da de tributos ou condições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do in-
centivo ou benefício de que trata o caput deste artigo 
decorrer da condição contida no inciso II, o benefício 
só entrará em vigor quando implementadas as medi-
das referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:

I – às alterações das alíquotas dos im-
postos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 
153 da Constituição, na forma do seu § 1º;

II – ao cancelamento de débito cujo mon-
tante seja inferior ao dos respectivos custos 
de cobrança.

....................................................................................

(Às Comissões de Assuntos Econômicos, 
Assuntos Sociais, cabendo a última à decisão 
terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 96, DE 2005

Altera as Leis nº 8.176, de 8 de feverei-
ro de 1991, e nº 9.847, de 26 de outubro de 
1999, para incluir a declaração de inaptidão 
da inscrição no CNPJ no rol de sanções 
imputáveis a quem comercializa combus-
tível adulterado.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 9.847, de 26 de outu-

bro de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso IX:

“Art. 2º  ..................................................
 ..............................................................
IX – declaração de inaptidão da inscrição 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
– CNPJ. (NR)”

Art. 2º A Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 10-A:

Art. 10-A. Sem prejuízo das demais san-
ções cabíveis, a declaração de inaptidão da 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas poderá ser requerida, perante a au-
toridade fazendária competente, pela ANP, 
Ministério Público e órgãos federais, estaduais 
ou municipais de proteção e defesa do consu-
midor, nas seguintes hipóteses:

I – transporte, aquisição, distribuição, 
estocagem ou revenda de derivados de petró-
leo, gás natural e suas frações recuperáveis, 
em desconformidade com as especificações 
estabelecidas pela ANP; e


